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os mesmos pressupostos, condicionalismos e orientações, os poderes 
necessários para:

2.1 — Afetar o pessoal na área de intervenção do Departamento;
2.2 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas alterações, 

bem como o gozo de férias e a sua acumulação parcial com as do ano 
seguinte, dentro dos limites legais e por conveniência de serviço;

2.3 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa de férias e o seu 
gozo interpolado, bem como a concessão do período complementar de 
férias nos termos da lei aplicável;

2.4 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
2.5 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos das 

faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores do Serviço;
2.6 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de consultas 

médicas ou de exames complementares de diagnóstico;
2.7 — Conceder licenças sem retribuição por períodos de tempo não 

superiores a 30 dias e autorizar o regresso antecipado à atividade;
2.8 — Autorizar a realização de trabalho extraordinário, de trabalho 

noturno, de trabalho em dia de descanso semanal, obrigatório e com-
plementar, e em dia feriado, desde que respeitados os pressupostos e os 
limites legais aplicáveis;

2.9 — Propor os horários mais adequados ao funcionamento do Serviço;
2.10 — Autorizar as deslocações em serviço, bem como o proces-

samento das ajudas de custo e o reembolso das despesas de transporte 
a que haja lugar.

3 — O presente despacho produz efeitos imediatos e, por força dele e 
do preceituado no artigo 164.º, do Código do Procedimento Administra-
tivo, ficam desde já ratificados todos os atos praticados pelo mencionado 
dirigente, que se insiram no âmbito das matérias abrangidas pela presente 
subdelegação de competências.

9 de maio de 2017. — O Vogal do Conselho Diretivo, Noémia Goulart.
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 SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 9553/2017
O Ministério da Saúde pretende distinguir o Professor Doutor João 

Lobo Antunes, personalidade que se destacou na área da ética nos domí-
nios da saúde, ciências da vida e investigação em biologia, instituindo 
o Prémio em Bioética João Lobo Antunes.

Assim, determino o seguinte:
1 — A criação do Prémio em Bioética João Lobo Antunes, com o 

objetivo de dinamizar a apresentação de estudos e trabalhos em temas 
de ética nos domínios da saúde, ciências da vida e investigação em 
biologia.

2 — A aprovação do Regulamento do Prémio em Bioética João Lobo 
Antunes, em anexo.

3 — A designação do júri constituído pelas seguintes personalidades:
Membros efetivos:
Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina, Presi-

dente;
Jorge Manuel de Oliveira Soares;
Paula Martinho da Silva;
Fernando de Jesus Regateiro;
Walter Friedrich Alfred Osswald.

Membros Suplentes:
Ana Sofia Carvalho;
Henrique Manuel Bicha Castelo.
26 de outubro de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 

Fernandes.

Regulamento do Prémio João Lobo Antunes

Artigo 1.º
Objetivo

O Ministério da Saúde institui o Prémio em Bioética João Lobo 
Antunes, com o objetivo de dinamizar a apresentação de estudos e 
trabalhos em temas de ética nos domínios da saúde, ciências da vida e 
investigação em biologia.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O Prémio em Bioética João Lobo Antunes, adiante abreviada-
mente designado por «Prémio», visa distinguir estudos e trabalhos de 
investigação, originais e inovadores, em temas de ética nos domínios da 
medicina, saúde pública, saúde em geral, biologia, e ciências da vida.

2 — Podem concorrer na qualidade de primeiro autor, jovens com idade 
até 35 anos, nacionais ou estrangeiros, individualmente ou em coautoria.

3 — Cada concorrente apenas poderá subscrever um trabalho inde-
pendentemente da qualidade de autoria ou coautoria.

Artigo 3.º
Prémio

1 — O Prémio, pecuniário e a atribuir anualmente, consiste na atribui-
ção de 10 mil euros ao estudo ou trabalho de investigação que, reunindo 
os critérios exigidos no presente Regulamento, melhor contribua, pela 
sua relevância, pertinência, originalidade e grau de inovação, para o 
avanço da disciplina da Bioética, nas suas diversas vertentes.

2 — Sempre que o júri considere justificado poderão ainda ser atri-
buídas menções honrosas, até ao máximo de duas.

Artigo 4.º
Calendarização

1 — O anúncio público da abertura oficial das candidaturas ao Pré-
mio realiza -se na data do falecimento do Professor Doutor João Lobo 
Antunes, dia 27 de outubro.

2 — A apresentação das candidaturas decorrerá no período de 1 de 
janeiro a 31 de janeiro.

Artigo 5.º
Apresentação de candidaturas

1 — As candidaturas devem ser submetidas online, através do site 
www.sg.min -saude.pt, pelo preenchimento de um formulário próprio, 
disponibilizado na referida página, e atendendo ao indicado no anúncio 
público da abertura oficial das candidaturas.

2 — A candidatura deve ser acompanhada do envio de uma carta de 
aceitação de todos os termos constantes neste Regulamento, devidamente 
datada e assinada.

Artigo 6.º
Requisitos dos trabalhos a submeter

1 — Os trabalhos a submeter devem ser apresentados em língua por-
tuguesa e em língua inglesa, não excedendo 40.000 carateres (incluindo 
espaços), não contando com índices, bibliografias e anexos.

2 — Os trabalhos a submeter devem ser originais e inéditos.
3 — Apenas são admitidos os trabalhos dos autores que apresentem 

declaração atestando que:
a) O trabalho não se encontra pendente de avaliação académica;
b) O trabalho não foi previamente submetido ou publicado em ne-

nhuma publicação científica;
c) O trabalho não foi previamente apresentado em congresso ou 

sessão pública;
d) O trabalho não recebeu qualquer outro prémio até ao termo do 

prazo de apresentação das candidaturas;
e) O trabalho é da exclusiva autoria do(s) concorrente(s).

Artigo 7.º
Júri

1 — O júri é designado por despacho do Ministro da Saúde, para um 
período de três anos, renovável.

2 — O júri é constituído, no mínimo, por cinco elementos efetivos e dois 
suplentes, designados entre especialistas de reconhecido mérito e reputada 
experiência, que assegurem especial qualificação na reflexão ética susci-
tada pelas ciências da vida, sendo um dos membros designado presidente.

3 — Ao júri compete proceder à admissão, apreciação e seleção dos 
trabalhos ou estudos de investigação, sendo as suas decisões, devida-
mente fundamentadas, tomadas por maioria de votos.

4 — Cabe ao presidente voto de qualidade ou, sendo caso disso, de 
desempate.

5 — Para a apreciação dos trabalhos o júri pode solicitar, sempre que 
necessário, a colaboração de peritos e de outros técnicos de reconhecida 
reputação técnica e científica.

6 — Das reuniões do júri serão lavradas atas, assinadas por todos os mem-
bros presentes, das quais devem constar o local da reunião, a ordem do dia, 
os assuntos apreciados, as deliberações tomadas e respetivos fundamentos, 
a forma e o resultado das respetivas votações e as decisões do presidente.
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7 — O júri tem competência para decidir da não atribuição do Prémio, 
de modo fundamentado, caso não reconheça qualidade nos trabalhos 
apresentados.

8 — Das decisões do júri não há lugar a recurso.
9 — O apoio logístico e administrativo necessário ao funcionamento 

do júri é assegurado pela Secretaria -Geral do Ministério da Saúde.

Artigo 8.º
Apreciação e seleção

1 — Apenas são apreciados os trabalhos considerados elegíveis con-
forme o previsto no presente Regulamento.

2 — A avaliação dos trabalhos é feita de acordo com os critérios 
estabelecidos no anúncio público de abertura das candidaturas e no 
presente Regulamento.

3 — Do resultado da avaliação e da decisão de escolha do vencedor 
não cabe qualquer tipo de recurso ou reclamação.

Artigo 9.º
Atribuição do Prémio

O Prémio e as menções honrosas, caso tenham sido atribuídas, e 
respetivos diplomas, serão entregues em cerimónia pública a realizar 
no ano subsequente ao da realização do procedimento, por ocasião da 
celebração do Dia Mundial da Saúde, a 7 de abril.

Artigo 10.º
Autorização para divulgação

1 — A submissão dos trabalhos ou estudos de investigação configura, 
expressamente, autorização para a sua divulgação, por qualquer meio 
escrito, eletrónico ou outro.

2 — A presente autorização não implica a renúncia à titularidade 
dos direitos de autor, os quais são pertença do(s) seu(s) criador(es) 
intelectual(ais).

Artigo 11.º
Publicação dos trabalhos

A Secretaria -Geral reserva -se no direito de divulgar, pelos meios 
que considere mais adequados, os trabalhos e estudos de investigação 
candidatos ao Prémio.

Artigo 12.º
Pagamento do Prémio

1 — O pagamento do Prémio ao autor do trabalho ou estudo de inves-
tigação premiado será efetuado por qualquer meio legalmente admissível, 
após a cerimónia solene.

2 — Havendo mais do que um autor, o prémio será pago ao 1.º autor, 
que será o único responsável pela sua partilha entre os restantes autores, 
de acordo com os princípios e regras entre si definidos.

3 — A Secretaria -Geral do Ministério da Saúde é a entidade respon-
sável pelo pagamento do Prémio.

310879819 

aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, todos os atos 
praticados pela Secretária -Geral Adjunta da Presidência do Conselho de 
Ministros, no âmbito das competências abrangidas por esta delegação 
de competências, desde o dia 14 de setembro de 2016 e até à data da 
publicação do presente despacho.

3 — O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.
19 de outubro de 2017. — O Secretário de Estado do Desenvolvimento 

e Coesão, Ângelo Nelson Rosário de Souza.
310864282 

 Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas
Despacho n.º 9555/2017

Nos termos do Decreto -Lei n.º 91/2015, de 29 de maio, a Infra-
estruturas de Portugal, S. A., é a entidade gestora das infraestruturas 
ferroviárias e rodoviárias nacionais, detendo, para o efeito, os poderes, 
prerrogativas e obrigações conferidos ao Estado pelas disposições legais 
e regulamentares aplicáveis.

Nesta qualidade, compete -lhe zelar pela manutenção permanente 
das condições de infraestruturação e conservação e pela segurança 
da circulação ferroviária, como é o caso da Linha do Douro, entre os 
km 119+540 e o 145+800, em que foram identificados 12 taludes de 
escavação localizados entre os Apeadeiros de Ferrão e Ferradosa, que 
indiciam fenómenos de grande instabilidade, nomeadamente:

Talude 1 — km 119,540 ao km 119,640 (LE);
Talude 2 — km 120,240 ao km 120,560 (LE);
Talude 3 — km 121,120 ao km 121,400 (LE);
Talude 4 — km 122,780 ao km 122,900 (LE e LD);
Talude 5 — km 129,420 ao km 129,660 (LE);
Talude 6 — km 136,210 ao km 136,360 (LE);
Talude 7 — km 136,650 ao km 136,890 (LE);
Talude 8 — km 140,800 ao km 140,870 (LE);
Talude 9 — km 141,850 ao km 142,200 (LE);
Talude 10 — km 143,800 ao km 143,890 (LE);
Talude 11 — km 145,320 ao km 145,630 (LE);
Talude 12 — km 145,680 ao km 145,800 (LE).

Considerando, a natureza da obra, que visa a maior segurança da 
infraestrutura ferroviária, bem como o seu inequívoco interesse público, 
e constatando -se a necessidade de ocupar terrenos não pertencentes ao 
domínio público, mostra -se justificado o recurso ao instituto da expro-
priação por utilidade pública dos bens imóveis em causa.

Considerando, ainda, a urgência da sua execução, por forma a evitar 
escorregamentos ao longo dos taludes e a fraturação de blocos de grandes 
dimensões, que podem deslizar para a via com consequências nefastas 
para a infraestrutura ferroviária, e mostrando -se também necessário que 
tais terrenos se encontrem disponíveis, de forma a permitir, sem quaisquer 
constrangimentos, a execução da referida intervenção, justifica -se o caráter 
urgente da expropriação das parcelas de terreno necessária à realização da 
obra, cuja ocupação se procurou limitar ao que o projeto define.

Assim, por resolução do Conselho de Administração Executivo da 
Infraestruturas de Portugal, S. A., de 6 de julho de 2017, foi aprovada 
a resolução de requerer a declaração de utilidade pública urgente da 
expropriação, incluindo as plantas parcelares e os respetivos mapas de 
áreas, relativos às parcelas de terreno necessárias à execução da referida 
obra de «Estabilização dos Taludes de Escavação entre o km 119+540 
e o km 145+800, da Linha do Douro».

Nestes termos, a requerimento da Infraestruturas de Portugal, S. A., 
ao abrigo do disposto nos artigos 1.º, 3.º, 14.º, n.º 1, alínea a), 15.º, n.º 2, 
e 19.º, n.º 1, do Código das Expropriações, e no uso da competência 
que me foi delegada pelo Despacho n.º 2311/2016, de 1 de fevereiro, 
do Ministro do Planeamento e das Infraestruturas, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 32, de 16 de fevereiro de 2016:

1 — Declaro a utilidade pública, com caráter de urgência, da expropria-
ção dos bens imóveis e direitos a eles inerentes, necessários à execução da 
referida obra, identificados nos mapas de expropriações e nas plantas par-
celares n.os 10003089122, 10003089123, 10003089124, 10003089125, 
10003089126, 10003089127, 10003089128, 10003089129, 10003089130 
e 10003089131, publicados em anexo.

2 — Autorizo a Infraestruturas de Portugal, S. A., na qualidade de 
gestora das infraestruturas rodoviárias e ferroviárias nacionais, a tomar 
a posse administrativa das mencionadas parcelas.

3 — Os encargos com as expropriações em causa serão suportados 
pela Infraestruturas de Portugal, S. A., para os quais dispõe de cobertura 
financeira na rubrica orçamental D.07.03.01.00.00.

5 de setembro de 2017. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, 
Guilherme Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins. 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinete do Secretário de Estado do Desenvolvimento 
e Coesão

Despacho n.º 9554/2017
1 — Ao abrigo dos artigos 44.º a 47.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e 
dos n.º 4 do artigo 8.º e n.º 8 do artigo 11.º da Lei Orgânica do XXI Go-
verno Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 
de dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 26/2017, de 9 de março, 
e 99/2017, de 18 de agosto, delego na Secretária -Geral Adjunta da Presi-
dência do Conselho de Ministros, Catarina Maria Romão Gonçalves, no 
âmbito do meu Gabinete, a competência para a decisão de contratar e as 
demais competências atribuídas ao órgão competente para a decisão de 
contratar, nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, na última versão aprovada pelo Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, 
de 31 de agosto, no âmbito do procedimento de aquisição centralizada 
de combustíveis rodoviários.

2 — Ficam por este meio ratificados, em conformidade com o disposto 
no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, 


